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L E I N9 4182 / 92 
de 24 de abri 1 de 1992 

I'UBLIC~DO (,Ã.) NO JORNI\l 
BO LETIM DO MUNICIPIO 
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Denomina de Rua Ruivo a Rua 2 
do Parque Residencial Aq ua
r i u s. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Ca~pos, 

faz saber que a C~mara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 
gui nte lei: 

a se 

Art. 19 - Fica denominada Rua Ruivo a atual 
Rua 2, lo calizada no Parque Residencial Aouarius . 

. ll.rt. 29 - Esta lei entra em vigor na data da 
sua publica ção, revogadas as disposiç ões em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Ca mp os, 
24 de abril de 1~92. 

Municipal 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jur1dicos, aos vinte e quatro dias do mes de 
abr i l do ano de mil novecentos e no venta e dois. 

DF0 /1 ira 

tunato Junior 

Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei de autoria do Vereador Jairo Pintos) 


